
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

00,/2022 - Fc.
OBJETO: CONTRATA O DE PESSOA JUÚDICA PARA PRESTAÇ Ào DE sERVIÇos
AUXILIARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
SICRITARIAS DO MLTNICiPIO DE CRATEÚS CE.
ASSUNTO/FEITO: lmpugnaçâo de Conselho de Classe.

IMPUGNANTE: Conselho Regional de Administraçào do Ceaú (CRA)
IMPUGNADO: Pregoeiro Ofi cial.

DAS DIVERSAS

DAS INFORMAÇÕES

Preliminarmente há que se esclarecer que a refeÍida impugnação não tem efeilo de

recurso. porlanto não há que se falâr em efeito suspensivo. tampouco suâ remessâ a autoridade

superior- tem â comissão de licitação nesta fase processual, todos os poderes para aveÍiguaÇào de

quaisquer contestações que se làçam ao texto editalício. decidindo sobre cada caso, conforme a
le-qislação pertinente.

Podemos concluiÍ desta forma pelas recomendas do Àn. 24. paúgrafo primeiro.
tamÉm citâdo pela impugnante. senão vejamos:

§ l'A impugnação nâo possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro.
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
decidir sobre a impugnação no pftrzo de dois dias úteis, contado do data
de recebimento da impvgr,ação." (griíomos)

o An. 24. § l' do Decreto n". 10.024. de 20 de setembro de 2019 alhures é taxativo. a

comunicação de impugnação do edital não reni efeilo de recurso, portanlo nào terá efeito
suspensivo.

O Superior T.ibunal de Ju$iça mantém o mesmo entendimento no sentido de
ar edital licitatório é conferidâ a quslquer cidsdâo ou

x.
quc a legitimidade ativa para impugn

Trata-s€ de lmpugnação ao Edilal, apresentada por Conselho Regional de

Administração do E$ado do Ceará! autarquia federâl criada pela lei n'.4.769165. inscrito no

CNPJ n" 09.529-215/0001-79. com sede à Rua Donâ Leopoldina, 935. Centro. FoÍaleza. Estado

do Ceará. encaminhado â este prcgoeiro via e-moil ofcial ia dala de 1410112022, Proposta em

face aos rermos do Edirâl do PREGÃo ELETRóNICO N'0ol/2022 - FG / PROCESSO N"
0,1.Ot .Ot 12022.

"An. 24. Qualquer pessoa podeÉ impugnar os termos do edital do pregão.
por meio eletrônico, na forma prevista no edital. até três dias útcis
anteriores à data fixâda para abeÍura da sessão pública.



pessoa iurídicâ. uma vez qu€ a legislação adolou esse critério 'mai§ alargado de
legitimidade ativa' para conte$ar a validade do instrumento convocatório pois - _em se

rralando de processo licitatório, e$ão em joSo nào só os interesses jurídicos e econômicos
imediatamente aferiveis, mas, sobretudo. a observância do princípio da legalidade e do

inteÍesse público envolvido". (AgRg no MS 5.963/DF, Primeira Seção, Rel. p/ acórdão Min
José Delgâdo. DJ 3/9/2001).

I)OS FATOS:

A impugnante alega que não há no Edital relativo a quâlificação tecnica
prevista no item 9.6.3.3. exigências de qualificaçâo técnica parâ que os licitantes apresentem do

registro do profissional de adminisrração no ór8ão comPetente, no caso como CRA. o que

fundâmentou no anigo 2" e l4 daLei n' 4.769165.

DO MÉRITO:

Pois bem, é cediço que a exigência afeta à qualificação técnica, deve ser
paulada no anigo 30 da Lei de Licitáçô€s, que prevê os requisitos minimos indispensáveis à

comprovaçào da capacitaçâo técnica da licitante. 0 referido anigo. em no seu panágrafo

primeiro. dispõe da seguinte forma:

Aí. 10. A documenhçâo relativa à qualificação técnica limitar-se-á â:

I - rcgistro ou inscíçáo n. entidade proíissionrl comDetenle;
ll- compÍovação de aptidão pâra desempenho de atividade peíinente e

coúpativel em caracterislicas, quanlidades e prazos com o objeto da Iicitação. e

indicaçâo das instalações e do apârelhamento e do pessoal técnico âdequados e

disponiveis para a realizaçâo do obieto da licitação. bem como da qualificâçào

de cada um dos membÍos da equipe lecnica que se responsabilizâni pelos

lrabalhos;

t...1

§ le A comprovaçâo de aptidão referida no inciso Il do "capul" deste artigo. no

c1so das licitações peninentes a obras e serviços. sefti feih por atestados

fomecidos por pcssoas juridicas de direito público ou privado. devidâmente
registrados nas entidades proÍissionais competentes. limiladas as exigênciâs
4i

Como pode ser visto, a norrna regedora das licitaçôes, que é aplicável à

presente liciração. dispôe claramenE que deverá hâver prova de registro ou inscriçào na

entidâde prolissional cortrp€tente. Ora. o princípio do procedimenlo formal insculpido no an.
J" da lei em discussão, impôe a vinculaçâo da licitação às prescrições legais da norma- de todos
os seus atos. Panindo dessa premissa, é induvidoso que a exigência em comento deve prever que
os atestâdos dcverào ser regislrados na enlidadc profissioDal compelente. (,/x-

VERDE
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A exigência de registro ou inscrição na entidâde proÍissional competente. para

fins de comprovação de qualificáção técnica (art. 30, inciso I. da Lei 8.666/93), deve se limitar
ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licilação- Tal
posicionamento foi evidenciado pelo TCU no Informativo de Licitações e Contratos n" 286 nas

Sessões: l0 e ll/ínaiol2}l6. Este lnformativo contém informaçôes sintéticas de decisôes

profeÍidas pelos Colegiados do TCU, Íelativas à área de Licitação e Contmtos. que receberam

indicação de releváncia sob o prisma jurisprudencial vejamos o que tratou sobre o lema:

A exigência de registro ou inscriçáo nâ entidâde proÍissiotrâl compet€trte,

parâ litrs d. comprovaçáo de qualiÍicaçâo t€cnicá (art 30' inciso I' dâ Lei
t.666/93), dcve se limitâr âo conselho que íiscalize s .tividadê bósica ou o

licibçào.
por sociedade cmPresária em face de pre8ão

Universidade Federal do Espirito Sanlo (Ufes).

deslinado à contrataçào de serviços condnuados em cozinha induslrial. com uso

intensivo de mào de obra- para alender aos restauÍantes dos carrpi de Coiabeiras

e Mâruípe. apon ra possivel restÍição à comPetitividade do ceíame em razão

das exigências d comprovação de inscrição do licilante no Conselho Regional

de Administração (CRA). e de conlBtação de profissional com nível superior na

áLrea de administráçào. Para a rePresenlânle. "o correto seria exiqir qenu .t

conprovoÇdo de contralaÇão de prolissionol do romo de nutição deridu,nefile
insctilo no respeclivo conselho de classe"-Eín análise de mérito. realizâdas as

oitivas regimentais após a suspensâo câutelâr do ceíamê. o íelator registrou que

o ceme da questão diz resrf]ito'oo entendimento tla enlidade licilante de que o

alifidode l/ísico (ou o seniço PrcPon.leronte du licitaçdo) eíatfu cenlruda no

Ionecinenlo .le ,niio de obra e nào m prclaçdo de sen'iços de PrePítro e

llsttibuiçiio de rcIeiçõe§'. Ao enfati7lr a ileealidade das exigências. lembrou o

relatoí que outros editais de instiluições universitáÍias. -'co cehiLlo§ &n a

mesmd sistemútica de alocação dc posros de trubolho". nào con(emplam

do t-ei I ó66/1993. dev

@14Éiql. Considerando que houve resúição indevida à competilividade
deconente de exigências de habililaÉo impeíinentes ou iÍêlêvâítês o

Tribunal, alinhado ao voto do relator, decidiu fixar prâzo para que a Utês adote

as providências necessrár'ias à anulação do cename. 4g8!!9-lfÉZ2g!t
M!!!g TC 005.55a20u-9, relüor Ministo Bruio Do Lr, 15/lu20l1'

O objeto do presenle ceÍtame trata-se de CONTRATAÇÀO DE PESSOA

JURíDICA PARÂ PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS AUXILIARES VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MTINICIPIO DE CRATEUS CE.

necessitando desse modo supervisão ou gerenciameoro das atividades poÍ profissionais

devidâmenle registrados no CRA que posst am competência para lal. - /
\



Notemos no que se refere ao objeto da licitâção em questâo. uma das

finalidades principais ou parcela de úaioÍ relevância descrita no Anexo I Termo de Referência

item 7.
Para que s€ja possivel estab€lecer essa exigência no instrumento convGatório

é preciso que a execução do objeto exÚa a inscrição da licitante no respectivo conselho

profis
dema

sional. nos moldes de lei cspecífica. Além disso. â execucâo do obieto tâmbóm devc

ndrr ! DârÍiciDacâo Dronssiollal csDcciâlizâdo. cuja profissâo. em virtude de lei. e

fiscalizada pelo respectivo órgào/entidade proÍissional.

É imponante compreender que o registÍo na entidade prolissional está

Íelacionâdo com a qliyidgdg-fu! j9-eglh-gEplg§e Em razão disso. a exigência de registro ou

inscrição deve se limitar ao conselho que fiscalize o §eraico DreDotrdera[te obieto da

contrâtacllo. sob pena de comprometer o caráter competitivo do ceÍame em Íazão do

estabelccimento de condições de qualificâção técnica impertinenres ao cumprimento das

obri gações contratuais.

Nesse sentido foi à orientação do Plenário do TCU, expedida recentemente no

Acórdão n'2.76912014, segundo a qual "a jurisprudência do TCU §e consolidou no sentido de

que o registro ou inscrição nâ enttdàde proíi§sionâl compeÍetrte, previsto no âft' 30, inciso

l, da Lei E.666/1993, deye se limitâr ao conselho que fiscalize a atividade básicâ ou o serviço
preponderânte dâ licitâção '. (TCU. Acórdão n' 2 76912011. Plenário. Rel. Min. Bruno Dantas.

j enl 15.l0 2014).

DECISÃO:
CONHEÇO dâ impugnação interpostas pelo CONSELHO REGIONAL DE

ÁDMINISTRAÇÃO DO CEARÁ (CRA). pâÍa no mérito DÂR-LHE PROVIMENTO.
julgando PROCEDENTE os pedidos formulados para relificar o edital atrâvés de adendo a

qualificaçâo técnica profi ssional.

Por fim, determino a reforma dos termos do edital para Rerificação ao edital

via adendo com a recontagem dos pmzos de abertura na forma prevista no art. 22. do Decreto

Federal n" 10.02412019.
,/

Crateq( Ce, l8 dejaneiro de 2022

ts

...=

Fábio (;omes Oliveirâ

Pregoeiro do l\l nicipio de Cratcú\


